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condicionalismos legais, os regulamentos aplicáveis e as orientações 
técnicas do Conselho Diretivo do ISS, I. P., os poderes para a prática 
dos seguintes atos:

a) Assinar a correspondência relacionada com assuntos de natureza 
corrente necessária ao normal funcionamento dos serviços, incluindo a 
dirigida aos tribunais, com exceção da que for dirigida ao Presidente da 
República, à Assembleia da República, ao Governo e aos titulares destes 
órgãos de soberania, à Provedoria de Justiça e a outras entidades de idên-
tica ou superior posição na hierarquia do Estado e, ainda, ao Conselho 
Diretivo do ISS, I. P., e seus membros, salvaguardando situações de mero 
expediente ou de natureza urgente devidamente justificadas;

b) Assegurar procedimentos inerentes a determinar sobre as bases 
de incidência e taxas contributivas a aplicar em matérias de regimes de 
segurança social, bem como decidir sobre os mesmos;

c) Assegurar a gestão de remunerações e promover as ações neces-
sárias à validação e registo das remunerações declaradas, bem como 
adotar os procedimentos para correção das mesmas, sempre que dete-
tadas anomalias;

d) Detetar períodos de sobreposição de remunerações ou quaisquer 
outras anomalias e providenciar no sentido da sua regularização;

e) Detetar e apreciar omissões ou anomalias salariais dos beneficiários 
e proceder ao seu adequado tratamento;

f) Apreciar reclamações sobre remunerações omitidas ou declaradas 
incorretamente pelos contribuintes e elaborar oficiosamente, sempre que 
necessário, as respetivas declarações e remunerações;

g) Realizar as ações necessárias à validação e registo de elementos de 
remunerações e outros dados, constantes nas respetivas declarações ou 
outros suportes de informação, que relevem em situações específicas, 
designadamente, no que respeita a equivalências à entrada de contri-
buições e bonificações de tempo de serviço;

h) Providenciar pelas ações conducentes ao reembolso das contri-
buições, bem como passar certidões ou declarações relativas à carreira 
contributiva dos beneficiários;

i) Prestar, com observância dos condicionalismos e limites legais, 
informação relativa aos elementos de identificação e carreira contributiva 
de beneficiários e contribuintes;

j) Proceder às transferências de beneficiários;
k) Despachar processos de trabalhadores deslocados no estrangeiro no 

âmbito da aplicação de regulamentos e convenções internacionais;
l) Tratar toda a informação no âmbito das Relações Internacionais, 

assegurando, a esse nível, a organização do processo de verificação de 
direitos e as ações necessárias ao processamento de benefícios, bem como 
garantir o fornecimento de dados às entidades competentes;

m) Elaborar as participações das infrações de natureza contraordena-
cional, bem como noticias crime, para remessa aos serviços competen-
tes, relativamente a factos que indiciem a prática de eventuais ilícitos 
criminais contra a segurança social.

3 — O presente despacho produz efeitos imediatos e por força dele 
ficam desde já ratificados todos os atos entretanto praticados pelas res-
petivas destinatárias, no seu âmbito material de aplicação, nos termos 
do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo.

28 de junho de 2017. — O Diretor do Núcleo de Identificação, Qua-
lificação e Gestão de Remunerações, António Alberto Nifrário de Pinho 
Tavares.

310600561 

 SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Centro, I. P.

Aviso n.º 8026/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo de 18 de maio e de 1 e 14 de ju-

nho de 2017 e nos termos dos artigos 45.º e seguintes da LTFP, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e do artigo 19.º, do Decreto-
-Lei n.º 248/2009, de 22 de setembro, torna -se público que concluiu com 
sucesso o período experimental, na sequência da celebração de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para desem-
penho de funções de enfermeiro da carreira especial de Enfermagem, 
posição remuneratória 1.ª/11, índice remuneratório 15:

Sílvia Marisa Ferreira Marques, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Dão Lafões, 
reportando -se o seu início a 1 de dezembro de 2016;

Sérgio Augusto Martins da Silva, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Dão Lafões, 
reportando -se o seu início a 1 de dezembro de 2016;

Lara Manuela Guedes de Pinho, em lugar do mapa de pessoal da 
Administração Regional de Saúde do Centro, I. P., ACES Dão Lafões, 
reportando -se o seu início a 1 de janeiro de 2017;

Célia Manuel Salgado Rodrigues, em lugar do mapa de pessoal da Ad-
ministração Regional de Saúde do Centro, I. P., na DICAD — Divisão de 
Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências — CRI 
de Leiria, reportando -se o seu início a 1 de setembro de 2016.

21 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310601882 

 Aviso n.º 8027/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que:
Por deliberação do conselho diretivo da Administração Regional de 

Saúde do Centro, I. P., de 12 -01 -2017, Despacho n.º 475/2017 -SEAP 
de Sua Exa. a Secretária de Estado da Administração e do Emprego 
Público, de 23 -05 -2017 e despacho de Sua Exa. o Senhor Secretário 
de Estado da Saúde, de 02 -06 -2017, foi autorizada a consolidação da 
mobilidade na categoria de Luís Filipe Tomé da Fonseca Seixo, En-
fermeiro, posição remuneratória entre a 3.ª e a 4.ª, nível remuneratório 
entre o 23 e o 27, pertencente ao mapa de pessoal do Agrupamento de 
Centros de Saúde Almada /Seixal, da Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., no mapa de pessoal do Agrupamento 
de Centros de Saúde do Baixo Mondego, desta ARS, nos termos do 
artigo 99.º, n.º 3, da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, com efeitos a 28 -02 -2017;

Por deliberação do conselho diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P., de 30 -03 -2017 e despacho de Sua Exa. o Senhor 
Secretário de Estado da Saúde, de 14 -06 -2017, foi autorizada a conso-
lidação da mobilidade na categoria de Ondina Emília Santos Pereira, 
Assistente Graduada Sénior de Medicina Geral e Familiar, posição 
remuneratória entre a 3.ª e a 4.ª, nível remuneratório entre o 93 e o 94, 
pertencente ao mapa de pessoal do ACES Entre o Douro e Vouga, da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., no mapa de pessoal 
do Agrupamento de Centros de Saúde do Baixo Vouga, desta ARS, nos 
termos do artigo 99.º, n.º 3, da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, com efeitos a 01 -01 -2017.

Por deliberação do conselho diretivo da Administração Regional de 
Saúde do Centro, I. P., de 22 -06 -2017, foi autorizada a consolidação 
da mobilidade na categoria de José Maria Pereira Lopes, Enfermeiro, 
posição remuneratória entre a 8.ª e a 9.ª, nível remuneratório entre o 
39 e o 42, pertencente ao mapa de pessoal do Agrupamento de Centros 
de Saúde do Baixo Mondego, no mapa de pessoal do Agrupamento de 
Centros de Saúde do Baixo Vouga, desta ARS, nos termos do artigo 99.º, 
n.º 1, da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com 
efeitos à data da presente publicação.

26 de junho de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo da ARS 
Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

310599712 

 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Aviso (extrato) n.º 8028/2017
Em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 

junho, torna -se público que, na sequência de procedimento concursal 
aberto por Aviso n.º 15668/2010, de 6 de agosto, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 152, foi celebrado contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, com efeitos a 16 de janeiro 
de 2017, com a trabalhadora Cláudia Cristina Neto Batista Brito Afonso, 
para o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de técnico 
de 2.ª classe de Higiene Oral, da carreira de técnico de diagnóstico e 
terapêutica, do mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P./Arco Ribeirinho, com a remuneração base 
de 1.020,06€ (mil e vinte euros e seis cêntimos), ficando posicionada 
entre o nível remuneratório 11.º e 12.º

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 46.º da LGTFP, aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri para o período experimental 
terá a seguinte composição:

Presidente: Anabela Ferreira Lopes — Coordenadora da URAP.
Vogais Efetivos: Ana Margarida Cortinhal Parreira da Silva Cruz 

e Ana Isabel Correia dos Santos, ambas TDT na área de higiene oral.
Vogais Suplentes: Carla Isabel Dias Bucho Afonso e Carla Maria 

Martins Sentieiro, ambas TDT na área de higiene oral.
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O período experimental iniciou -se com a celebração do contrato, 
tendo a duração de 240 dias, conforme previsto no n.º 1, alínea c), do 
artigo 49.º, da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

24 de março de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

310580644 

 Aviso (extrato) n.º 8029/2017
Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 e do n.º 2 do 

artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na 
sequência de procedimento concursal aberto pelo aviso n.º 9295 -A/2012, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 130, de 6 de julho de 
2012, foi a profissional Hélia Maria Mineiro de Castro pertencente ao 
mapa de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale 
do Tejo, IP, Agrupamento de Centros de Saúde da Lezíria, integrada 
na categoria de Assistente Graduada da Carreira Especial Médica, na 
sequência da obtenção do Grau de Consultor, na área de Medicina Geral 
e Familiar, com efeitos a 10 de maio de 2016, nos termos do artigo 22.º 
da Portaria n.º 217/2011, de 31 de maio, conjugado com o disposto 
no despacho conjunto de 3 de agosto de 2015, de Suas Excelências os 
Ministros das Finanças e da Saúde.

10 de maio de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo, Nuno Venade.
310598798 

 Deliberação (extrato) n.º 681/2017
Ao abrigo do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 3.º da Portaria 

n.º 149/2011, de 8 de abril, alterada pela Portaria n.º 68/2017, de 18 
de fevereiro, por deliberação do Conselho Diretivo da ARSLVT, I. P. 
de 10 de março de 2017 foram designados, com efeitos à mesma data, 
os seguintes profissionais como membros da Equipa Coordenadora 
Regional da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integrados de 
Saúde Mental:

1) Dr.ª Maria Teresa Pinto Esteves Maia Correia, psiquiatra e coor-
denadora regional de Saúde Mental da ARSLVT, I. P.;

2) Dr.ª Patrícia Sofia Fonseca Plácido, técnica superior de serviço 
social, atualmente em funções no serviço de psiquiatria do Centro Hos-
pital Lisboa Norte e membro do gabinete de apoio de Saúde Mental da 
ARSLVT, I. P.;

3) Enfº António Jorge Soares Antunes Nabais, enfermeiro do serviço 
de psiquiatria da infância e da adolescência do Centro Hospitalar de 
Lisboa Central e membro do gabinete de apoio de Saúde Mental da 
ARSLVT, I. P.;

4) Dr. José Pereira Carreira, psiquiatra da infância e da adolescência 
do Centro Hospitalar de Lisboa Central e membro do gabinete de apoio 
de Saúde Mental da ARSLVT, I. P.;

5) Enf.ª Sofia Alexandre de Andrade Rio Tinto, enfermeira do serviço 
de psiquiatria do Hospital Fernando da Fonseca.

29 de maio de 2017. — O Vogal do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. Nuno Ribeiro 
de Matos Venade.

310587635 

 Deliberação (extrato) n.º 682/2017
Por deliberação do Conselho Diretivo da ARSLVT,I. P. de 16 de maio, 

ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e no artigo 46.º do 
Código do Procedimento Administrativo, e de harmonia com o estabe-
lecido no artigo 3.º e no n.º 4 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 22/2012, 
de 30 de janeiro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 127/2014, de 22 de 
agosto, e 173/2014, de 19 de novembro, e no artigo 21.º da Lei -quadro 
dos institutos públicos, aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, 
republicada pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho, pelas Leis n.os 24/2012, 
de 9 de julho, 66 -B/2012, de 31 de dezembro, pelos Decretos -Leis 
n.os 102/2013, de 25 de julho, 40/2015, de 16 de março, e 96/2015, de 
29 de maio, tendo em conta o preceituado no artigo 109.º do Código 
dos Contratos Públicos, e na sequência do Despacho de subdelegação 
de competências n.º 12656/2016, de Sua Excelência o Secretário de 
Estado da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 202, 
de 20 de outubro de 2016, foi aprovada uma alteração e aditamento à 
Deliberação n.º 1268/2016, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
N.º 156, 16 de agosto de 2016, nos seguintes termos:

1 — No âmbito das áreas de gestão de competência da Presidente do 
Conselho Diretivo, Dra. Rosa Valente de Matos, são aditados e alterados 

os seguintes pontos ao n.º 1.1 e 3.1 da Deliberação respetivamente, com 
a seguinte redação:

«1.1
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Gabinete de Auditoria Interna.

3.1.4 — Autorizar o gozo e acumulação de férias dos remanescentes 
membros do Conselho Diretivo.»

2 — No âmbito das áreas de gestão de competência do Vice -Presidente 
do Conselho Diretivo, Dr. Luís Pisco, são aditados e alterados os seguin-
tes pontos ao n.º 3.2 da Deliberação, com a seguinte redação:

«3.2.6 — Autorizar licenças sem perda de remuneração, assim 
como, a inscrição e participação dos trabalhadores em funções públi-
cas em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cursos 
de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do 
território nacional, incluindo os destinados a assegurar a presença 
portuguesa em quaisquer reuniões ou instâncias de âmbito comuni-
tário, do Conselho da Europa e da Organização Mundial da Saúde, 
nos termos da legislação aplicável e com observância do disposto no 
Despacho n.º 6411/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 111, de 9 de junho;

3.2.7 — Autorizar a autoformação dos trabalhadores, nos termos 
do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 86 -A/2016, de 29 de dezembro, 
desde que não contempladas na alínea r) do artigo 20.º do Decreto-
-Lei n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, e sem prejuízo da competência 
dos Coordenadores de Equipa das Unidades de Saúde Familiares 
(USF) prevista na alínea f) do n.º 4 do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 298/2007, de 22 de agosto;

3.2.8 — Aprovar e supervisionar a execução do plano anual de 
formação;

3.2.9 — Autorizar a realização de estágios curriculares e praticar 
todos os atos respeitantes aos mesmos, incluindo a outorga dos res-
petivos contratos.»

3 — No âmbito das áreas de gestão de competência do Vogal do Con-
selho Diretivo, Dr. Nuno Venade, são aditados e alterados os seguintes 
pontos ao n.º 3.3 da Deliberação, com a seguinte redação:

«3.3.2 — Executar o plano de gestão previsional de pessoal, em 
função dos objetivos e prioridades fixados no plano de atividades, 
praticando todos os atos necessários para efeito, designadamente:

a) Autorizar a abertura de procedimentos concursais para o preen-
chimento de postos de trabalho previstos no mapa de pessoal, incluindo 
procedimentos simplificados, bem como praticar todos os atos subse-
quentes, incluindo a homologação da lista de classificação final dos 
candidatos, e todos os procedimentos inerentes ao período experimental, 
incluindo as nomeações dos júris;

b) Autorizar as situações de mobilidade e de cedência de interesse 
público em todas as formas e modalidades e praticar todos os atos 
subsequentes;

3.3.9 — Outorgar acordos de cedência de interesse público, contra-
tos de emprego inserção e contratos de trabalho em funções públicas 
assim como, autorizar a respetiva cessação;

3.3.10 — Autorizar a realização de estágios profissionais e praticar 
todos os atos respeitantes aos mesmos, incluindo a outorga dos res-
petivos contratos, bem como aprovar planos de estágios, manuais de 
acolhimento nos serviços, relatórios de avaliação e emitir certificados 
de conclusão de estágio;

3.3.23 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho extra-
ordinário e suplementar, nos termos dos artigos 120.º e 162.º da Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas;

3.3.24 — Conceder licenças especiais para o exercício de funções 
transitórias em Macau, bem como autorizar o regresso à atividade, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

3.3.25 — Autorizar pedidos de equiparação a bolseiro no País ou 
no estrangeiro, nos termos dos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de 
agosto, e 282/89, de 23 de agosto;

3.3.26 — Qualificar acidentes em serviço e autorizar o processa-
mento das respetivas despesas;

3.3.27
 — 

Autorizar a acumulação de funções, públicas ou privadas;
3.3.28 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, 

em transporte de avião, a título excecional, devidamente fundamen-
tado, nos termos do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, e pagamento de abonos, antecipados ou não, nos termos 


